
11.2 Caso se verifique irregularidade formal nos documentos ou quando as certidões não
estiverem disponíveis eletronicamente, a organização será notificada para regularizar a
documentação em até 03 (três) dias corridos, sob pena de inabilitação;
11.3 Em caso de omissão ou não atendimento do requisito, haverá decisão de inabilitação e
será convocada a próxima OSC, em ordem decrescente de classificação.
11.4 Haverá desclassificação da OSC, se constatado irregularidade em projeto (s) anterior
(es), e cujo fato esteja registrado pela administração pública no relatório final de
monitoramento e avaliação da parceria, ainda que não tenha havido a prestação de contas
prévia por parte da mesma.
PARTE IV - RECURSOS, VALIDADE E DISPOSIÇÕES FINAIS
12. RECURSOS
12.1 As organizações da sociedade civil poderão interpor recurso no prazo de 5 (cinco) dias
corridos, contados da data de publicação no sítio eletrônico oficial dos seguintes atos:
12.1.1 Antes da homologação do resultado definitivo da seleção:
a) resultado provisório da classificação das propostas; ou
b) resultado provisório da habilitação; ou
12.1.2 Depois da homologação do resultado definitivo da seleção:
a) decisão pela reprovação de plano de trabalho; ou
b) decisão pela inviabilidade técnica ou jurídica de celebração da parceria, fundamentada no
parecer técnico ou no parecer jurídico que precederiam a assinatura do instrumento.
12.2 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio do colegiado que
proferiu a decisão, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devendo a decisão final ser proferida no prazo de
5 (cinco) dias.
12.3 O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo em casos excepcionais, mediante
decisão motivada do administrador público.
13. PRAZO DE VALIDADE DO RESULTADO
13.1 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 30 de julho
de 2026, podendo ser prorrogado a critério da Administração Pública.
14. DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 A Administração Pública poderá alterar, revogar ou anular o presente Edital, sem que
caiba aos participantes direito a reembolso, indenização ou compensação.
14.2 A Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa terá direito de divulgar o nome,
dados e imagem dos inscritos no presente Chamamento Público, sem qualquer ônus, o
fazendo com fundamento e nos limites da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei
federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018), e da Lei de Acesso a Informação (LAI - Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011).
14.2.1 Os atos de inscrição e demais que se sucederem no bojo do Edital e do Contrato, já
representam a concordância tácita com a publicização dos dados e imagens, que se feitas, os
serão nos limites das legislações citadas e sem que haja qualquer indenização.
14.3 A homologação do resultado final da seleção não gera direito à celebração da parceria,
mas obriga a Administração Pública a respeitar o resultado definitivo caso celebre a
parceria.
14.4 A proposta vencedora do certame poderá ser alterada conforme decisão da Secretaria
de Estado de Cultura e Economia Criativa, visando garantir a adequação ao interesse
público, à viabilidade técnica e financeira, e ao alinhamento com as políticas culturais do
Distrito Federal.
14.5 Dúvidas e situações problemáticas em relação às quais este Edital seja omisso serão
solucionadas pelo administrador público ou, se ocorridas na fase de seleção, pela Comissão
de Seleção.
14.6 Nos casos em que não for possível solução administrativa em negociação de que
participe o órgão de assessoramento jurídico da administração pública, fica eleito o Foro de
Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da
parceria.
14.7 Deve-se observar, definitivamente, a execução da Portaria SECEC nº 133, de 24 de
junho de 2022, que dispõe sobre diretrizes para a divulgação de projetos realizados ou
fomentados pela Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal e
aprova o Manual de Aplicação de Marca de que trata o art. 77 do Decreto nº 38.933, de 15
de março de 2018.
14.8 Qualquer pessoa poderá apresentar impugnação a este Edital, até 5 (cinco) dias após a
publicação do Edital no DODF, a qual será decidida pela Comissão de Seleção, com
possibilidade de recurso ao administrador público.
14.9 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012).
14.10 Para elucidação de qualquer dúvida, as Organizações da Sociedade Civil poderão
entrar em contato com a Comissão de Seleção pelo correio eletrônico:
feriasnacultura@cultura.df.gov.br.
14.11 O Edital e seus anexos estarão disponibilizados no site da Secretaria de Estado de
Cultura Economia e Criativa (https://www.cultura.df.gov.br/editais-abertos).

Brasília/DF, 20 de maio de 2025
CLAUDIO ABRANTES

Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa

EDITAL Nº 13/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA - SECEC/DF, cuja delegação de competência foi outorgada pela
publicação no Diário Oficial nº 238, em 16 de dezembro de 2010 do Decreto nº 32.598,

capítulo VII, e atualizada pelo art. 39 do Decreto nº 39.610/2019, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 03.658.028/0001-09, com sede no Setor
Cultural Sul, lote 2, Edifício da Biblioteca Nacional, Asa Sul, 70070-150, Brasília, DF,
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, torna público o EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO visando celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com
organização da sociedade civil, de iniciativa da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, regendo-se
pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nas leis
orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no
Decreto Distrital 37.843, de 13 de Dezembro de 2016, no ato normativo da Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Criativa, Portaria nº 21 de 23 de janeiro de 2020, bem como
nos demais atos normativos aplicáveis conforme condições e procedimentos a seguir
descritos.
PARTE I - DO OBJETO
1 - OBJETO
1.1. O presente Edital tem por objeto o chamamento público de Organizações da Sociedade
Civil (OSC) para, em parceria com a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa,
executar o que segue: GESTÃO COMPARTILHADA, PROGRAMA
PEDAGÓGICO/FORMATIVO, PROGRAMAÇÃO E OPERAÇÕES DO ESPAÇO
CULTURAL RENATO RUSSO, pelo período de 36 (trinta e seis) meses.
1.2. O projeto consiste em realizar o planejamento e organizar as atividades culturais que
comporão a programação oficial do espaço, juntamente com estruturação, desenvolvimento
e execução de programa pedagógico/formativo adequado ao perfil e às diretrizes do referido
equipamento, com atividades que estimulem a formação permanente e continuada, a
pesquisa, experimentação e criação artística, a promoção e difusão cultural, troca de
informações e transmissão de saberes, intercâmbios e residências artísticas, além de
realização de manutenção ordinária com eventuais reparos e fornecimento de mão de obra
especializada para garantia das operações do Espaço Cultural Renato Russo, de acordo com
o Decreto nº 38.445, de 29 de agosto de 2017.
1.3. As atividades dar-se-ão em conformidade com as deliberações da COORDENAÇÃO
GESTORA DO ESPAÇO CULTURAL RENATO RUSSO, e de acordo com as
necessidades das políticas públicas executada pela Secretaria de Cultura e Economia
Criativa do Distrito Federal, consoante às determinações da Portaria nº 21 de 23 de janeiro
de 2020 e Decreto Distrital 37.843, de 13 de Dezembro de 2016.
1.4. A parceria será formalizada mediante assinatura de TERMO DE COLABORAÇÃO
cuja minuta está no Anexo IV deste Edital, regida pelo disposto na Lei Nacional nº 13.019,
de 2014, no Decreto Distrital nº 37.843/2016 e no ato normativo Portaria nº 21 de 23 de
janeiro de 2020.
1.5. Em caso de discordância entre a Organização da Sociedade Civil e a Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa, a decisão final será sempre do Órgão componente da
Administração Pública, visando o princípio constitucional da supremacia do interesse público.
2. RECURSOS PÚBLICOS
2.1. O valor de referência ou de teto estimado para a realização do objeto é de R$
6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais), com a seguinte previsão da Lei
Orçamentária Anual: R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) do exercício de
2025, R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) do exercício de 2026 e R$ 2.000.000,00
(dois milhões de reais) do exercício de 2027.
2.2. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
2.2.1. Unidade Orçamentária: 16101
2.2.2. Programa de trabalho: 13.392.6219.9075.0004 - Transferência de Recursos para
Projetos Culturais
2.2.3. Natureza da despesa: 33.50.41
2.2.4. Fonte dos recursos: 100
3. REPASSES
3.1. Os recursos da parceria serão repassados em 6 (seis) parcelas, sendo as parcelas 1 e 2
no valor de R$ 1.250.000,00 (um milhão duzentos e cinquenta mil reais) cada em 2025, as
parcelas 3 e 4 no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) cada em 2026 e parcelas 5
e 6 no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) cada em 2027, conforme cronograma
de desembolso do plano de trabalho aprovado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
observados os procedimentos de acompanhamento quanto ao cumprimento das etapas
propostas.
4. CONTRAPARTIDA
4.1. Não será exigida contrapartida da Organização da Sociedade Civil.
5. ATUAÇÃO EM REDE
5.1. A execução da parceria de cada Espaço Cultural poderá se dar por atuação em rede,
composta por:
I - uma organização da sociedade civil celebrante da parceria com a administração pública,
que ficará responsável pela rede e atuará como sua supervisora, podendo participar
diretamente ou não da execução do objeto; e
II - uma ou mais organizações da sociedade civil executantes, não celebrantes da parceria
com a administração pública, que executarão ações definidas no Termo de Atuação em
Rede que firmarem com a organização da sociedade civil celebrante.
5.2. A atuação em rede não caracteriza subcontratação de serviços e nem descaracteriza a
capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil celebrante.
5.3. A atuação em rede será formalizada entre a organização da sociedade civil celebrante e
cada uma das organizações da sociedade civil executantes, por meio de termo de atuação
em rede, conforme determinações do Decreto Distrital nº 37.843, de 2016.
5.4. A organização da sociedade civil celebrante deverá, antes da formalização dos Termos
de Atuação em Rede, comprovar à administração que cumpre os requisitos exigidos nos
Art. 56 e 57 do Decreto Distrital nº 37.843, de 2016.
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5.5. A organização da sociedade civil celebrante deverá comunicar à administração
pública a assinatura ou a rescisão do Termo de Atuação em Rede no prazo de 60
(sessenta) dias.
PARTE II - FASE DE SELEÇÃO DA PROPOSTA
6 – ETAPAS
6.1. A fase de seleção da proposta observará as seguintes etapas:
6.1.1. Realização de inscrição no período entre as 18h00 (dezoito horas) de 23 de maio
de 2025 até as 23h59 do dia 22 de junho de 2025, disponibilizada no site das Parcerias
GDF MROSC (https://parcerias.df.gov.br/).
6.1.1.1. A Secretaria de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal não se
responsabiliza por eventuais falhas de sistemas eletrônicos que ocorram no envio das
propostas.
6.1.2. Fase de avaliação quanto à análise e classificação das propostas apresentadas em
até 10 (dez) dias corridos após o encerramento das inscrições;
6.1.3. Divulgação do resultado provisório de classificação das propostas em até 02 (dois)
dias corridos após a conclusão das avaliações das propostas;
6.1.4. Fase recursal quanto ao resultado provisório de classificação das propostas em até
05 (cinco) dias corridos após a divulgação;
6.1.5. Análise e divulgação do julgamento dos recursos e do resultado definitivo da
classificação das propostas em até 05 (cinco) dias corridos após a fase recursal.
7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
7.1. A Comissão de Seleção verificará se a proposta atende aos elementos mínimos
previstos no Anexo II e realizará a classificação conforme os critérios estabelecidos no
Anexo III deste Edital.
7.2. Serão desclassificadas as propostas que:
7.2.1. Não apresentarem a Ficha de Inscrição prevista no Anexo I;
7.2.2. Não atenderem aos elementos mínimos previstos no Anexo II;
7.2.3. Não atingirem a pontuação mínima dos Critérios de Seleção previstos no Anexo III.
7.2.4. Não atenderem à condição de conteúdos que respeitem as diversidades religiosa,
sexual, de gênero, geracional e os direitos da pessoa com deficiência, bem como os
direitos humanos em geral;
7.2.5. Não atenderem à proibição de produção de conteúdo e de atividades que
proporcionem a promoção pessoal de autoridades que ocupem cargos públicos e a
promoção de partidos políticos.
7.3. Caso nenhuma proposta atenda aos critérios, caberá à Comissão de Seleção reavaliar
a proposta melhor classificada.
8. COMISSÃO DE SELEÇÃO
8.1. A Comissão de Seleção será formada por 05 (cinco) membros, designados por ato
publicado no Diário Oficial do DF, sendo pelo menos um servidor ocupante de cargo
efetivo ou emprego permanente na administração pública.
8.2. O membro da Comissão de Seleção se declarará impedido de participar do processo
quando:
8.2.1. tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente,
conselheiro ou empregado de qualquer organização da sociedade civil participante do
chamamento público; ou
8.2.2. sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, entendido
como a situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados, que possa
comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da
função pública.
8.3. O membro impedido deverá ser imediatamente substituído, a fim de viabilizar a
realização ou continuidade do processo de seleção.
8.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoria
técnica de especialista integrante dos quadros da administração pública ou, se for o caso,
a contratação de terceiros na forma da Lei Nacional nº 14.133/2021.
8.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar
a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes
ou para esclarecer dúvidas e omissões.
PARTE III - FASE DE HABILITAÇÃO E CELEBRAÇÃO DA PARCERIA
9 - ETAPAS
9.1. A fase de habilitação e celebração da parceria observará as seguintes etapas:
9.1.1. Convocação da Organização da Sociedade Civil (OSC) selecionada para apresentar
a documentação de habilitação no prazo de até 5 (cinco) dias corridos após o recebimento
da convocatória;
9.1.2. Conferência da documentação de Habilitação no prazo de até 5 (cinco) dias
corridos após a apresentação da documentação;
9.1.2.1. Somente em caso de decisão por inabilitação será divulgado o resultado
provisório de habilitação.
9.1.2.2. A fase recursal quanto ao resultado provisório de habilitação, se houver, dar-se-á
até 5 (cinco) dias corridos após a divulgação do resultado provisório de habilitação;
9.1.2.3. A divulgação do julgamento do recurso e do resultado definitivo de habilitação
ocorrerá em até 5 (cinco) dias corridos após a fase recursal;
9.1.3. Homologação do resultado final da seleção, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal, em até 1 (um) dia corrido após a divulgação do julgamento dos recursos e do
resultado definitivo de habilitação;
9.1.4. Indicação de dotação orçamentária, em até 1 (um) dia corrido após a divulgação do
julgamento do recurso e do resultado definitivo de habilitação;
9.1.5. Convocação da organização selecionada para apresentar o plano de trabalho, no prazo
de até 10 (dez) dias corridos após o recebimento da convocatória, observadas as orientações
fornecidas pela administração pública quanto à estrutura e ao conteúdo do documento;

9.1.6. Análise do plano de trabalho, com possibilidade de realização de ajustes em até
10 (dez) dias corridos após o recebimento do Plano de Trabalho;;
9.1.7. Emissão de parecer técnico com aprovação do plano de trabalho, em até 1 (um)
dia corrido após a conclusão da análise do Plano de Trabalho;
9.1.8. Designação do gestor da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação,
em até 1 (um) dia corrido após a emissão de parecer técnico;
9.1.9. Emissão de parecer jurídico em até 3 (três) dias corridos após a conclusão da
análise do Plano de Trabalho;
9.1.10. Assinatura do instrumento de parceria, em até 2 (dois) dias corridos após a
emissão de parecer jurídico.
10. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
10.1. Para habilitação, a Organização da Sociedade Civil (OSC) deverá apresentar os
documentos abaixo listados dentro do prazo de validade e vigência, atualizados sempre
que a validade ou vigência expirarem, quando houver alteração por qualquer razão, ou
for solicitado:
10.1.1. Cópia do Estatuto registrado e suas alterações;
10.1.1.1. Na avaliação do estatuto, será verificado se há disposições que prevejam:
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e
social, salvo nos casos de organizações religiosas e sociedades cooperativas;
II - no caso de dissolução, a transferência do respectivo patrimônio líquido a outra
pessoa jurídica de igual natureza, salvo nos casos de organizações religiosas e
sociedades cooperativas ou de celebração de acordo de cooperação; e
III - escrituração de acordo com os princípios de contabilidade e as normas brasileiras
de contabilidade, salvo nos casos de celebração de acordo de cooperação.
10.1.2. Comprovante de que possui, no mínimo, 02 (dois) anos de cadastro ativo no
CNPJ, emitido do site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ressalvada a
possibilidade de essa exigência ser reduzida, mediante autorização específica do
Secretário de Cultura e Economia Criativa, na hipótese de nenhuma organização
atingir o mínimo, em conformidade com o art. 26º, 1§, da Portaria nº 21/2020-SECEC.
10.1.3. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União;
10.1.4. Certidão Negativa de Débitos Relativos à Dívida Ativa do Distrito Federal;
10.1.5. Certificado de Regularidade do CRF/FGTS;
10.1.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.1.7. Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual da OSC ou documento
equivalente;
10.1.8. Relação nominal atualizada dos dirigentes, com endereço, número e órgão
expedidor da carteira de identidade e CPF;
10.1.9. Declaração do representante legal informando que a OSC e seus dirigentes não
incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Nacional nº
13.019/2014, no art. 8º do Decreto Distrital nº 32.751/2011, nem se enquadram na
existência de administrador, dirigente ou associado da organização da sociedade civil
com poder de direção que seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de agente público:
I - com cargo em comissão ou função de confiança lotado na unidade responsável pela
realização da seleção promovida pelo órgão ou entidade da administração pública
distrital; ou
II - cuja posição no órgão ou entidade da administração pública distrital seja
hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção.
10.1.10. Comprovação de que a organização funciona no endereço declarado;
10.1.11. Documentos que comprovem experiência em atividade idêntica ou similar ao
objeto, pelo período mínimo de 2 (dois) anos, que capacite a organização para
celebração da parceria, desde que demonstrada:
10.1.11.1. A atuação da OSC em gestão cultural, programação cultural, formação
cultural, produção cultural ou assessoria cultural; e
10.1.11.2. A atuação da OSC ou de membro de seu quadro dirigente em gestão de
equipamentos ou espaços culturais.
10.1.12. Declaração do representante legal da OSC sobre as instalações e condições
materiais, inclusive quanto à salubridade e segurança, ou informe de que apresentará
essa declaração até sessenta dias corridos após a celebração da parceria;
10.1.13. Comprovação da propriedade ou posse legítima do imóvel cujas instalações
serão necessárias à execução da parceria, como escritura, matrícula do imóvel, contrato
de locação, comodato, outorga ou outro tipo de relação jurídica regular, ou informe de
que apresentará esse documento até sessenta dias corridos após a celebração da
parceria;
10.1.14 Verificado pela OSC que as instalações fornecidas por esta Secretaria são
suficientes para execução das atividades, poderá apresentar declaração nesse sentido,
que substituirá os documentos referidos nos itens 10.1.12 e 10.1.13.
10.1.15. Comprovação que a Organização da Sociedade Civil (OSC), seja legalmente
constituída no Distrito Federal e com atuação de pelo menos 02 (dois) anos.
10.1.16. Declaração de Ciência e Concordância com as disposições previstas neste
Edital, conforme o Anexo I.
10.2. Para comprovação da experiência para fins de habilitação, poderão ser admitidos,
sem prejuízo de outros:
10.2.1. instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública,
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;
10.2.2. relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
10.2.3. publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela
organização da sociedade civil ou a respeito dela;
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10.2.4. currículos profissionais da organização da sociedade civil, sejam dirigentes,
conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros;
10.2.5. declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no
desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de
natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, membros do Poder Judiciário,
Defensoria Pública ou Ministério Público, instituições de ensino, redes, organizações
da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos,
comissões ou comitês de políticas públicas; ou
10.2.6. prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização.
10.3. O período de 2 anos de experiência a ser comprovado será contabilizado
considerando a execução em atividade idêntica ou similar ao objeto pelo período de
24 meses, ininterruptos ou somados.
11. IMPEDIMENTOS E INABILITAÇÃO
11.1. A administração pública consultará o SIGGO e o CEPIM para verificar se há
ocorrência impeditiva em relação à OSC selecionada.
11.2. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos ou quando as certidões
não estiverem disponíveis eletronicamente, a organização será notificada para
regularizar a documentação em até 05 (cinco) dias corridos, sob pena de inabilitação.
11.3. Em caso de omissão ou não atendimento do requisito, haverá decisão de
inabilitação e será convocada a próxima OSC, em ordem decrescente de
classificação.
11.4. Haverá desclassificação da OSC se constatada irregularidade em projeto(s)
anterior(es) assinados com qualquer órgão da Administração Pública direta do
Distrito Federal e cujo fato esteja registrado pela administração pública no relatório
final de monitoramento e avaliação da parceria, ainda que não tenha havido a
prestação de contas prévia por parte da mesma.
12. RECURSOS
12.1. As organizações da sociedade civil poderão interpor recursos no prazo de até
05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de publicação no sítio eletrônico
oficial e/ou Diário Oficial do Distrito Federal dos seguintes atos:
12.1.1. Resultado provisório da classificação das propostas; ou
12.1.2. Resultado provisório da habilitação; ou
12.1.3. Decisão pela reprovação de plano de trabalho; ou
12.1.4. Decisão pela inviabilidade técnica ou jurídica de celebração da parceria,
fundamentada no parecer técnico ou no parecer jurídico que precederiam a assinatura
do instrumento.
12.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio do colegiado que
proferiu a decisão, o qual poderá reconsiderar sua decisão, devendo a decisão final ser
proferida e divulgada no prazo de até 05 (cinco) dias corridos após as fases recursais.
12.3. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo em casos excepcionais,
mediante decisão motivada do administrador público.
13. PRAZO DE VALIDADE DO RESULTADO
13.1. O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade de 30
(trinta) meses.
14. DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A Administração Pública poderá alterar, revogar ou anular o presente Edital,
sem que caiba aos participantes direito a reembolso, indenização ou compensação.
14.2. A homologação do resultado final da seleção não gera direito à celebração da
parceria, mas obriga a administração pública a respeitar o resultado definitivo caso
celebre a parceria.
14.3. Dúvidas e situações problemáticas em relação às quais este Edital seja omisso
serão solucionadas pelo administrador público ou, se ocorridas na fase de seleção,
pela Comissão de Seleção.
14.4. Nos casos em que não for possível solução administrativa em negociação de
que participe o órgão de assessoramento jurídico da administração pública, fica
eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou
conflitos decorrentes da parceria.
14.5. Qualquer pessoa poderá apresentar impugnação a este Edital, que será decidida
pela Comissão de Seleção, com possibilidade de recurso ao administrador público.
14.6. A Secretaria terá direito de divulgar o nome, dados e imagem dos inscritos no
presente Chamamento Público, sem qualquer ônus, o fazendo com fundamento e nos
limites da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei federal nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018), e da Lei de Acesso a Informação (LAI - Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011). Esclarecendo que os atos de inscrição e demais que se
sucederem no bojo do Edital e do Contrato, já representam a concordância tácita
com a publicização dos dados e imagens, que se feitas, o serão nos limites das
legislações citadas e sem que haja qualquer indenização.
14.7. Quando se tratar de parcerias realizadas em áreas públicas, as OSCs ficam
responsável a reparar os danos causados na área pública decorrentes do evento, com
obrigação de restaurar a área utilizada, bem como no ato de assinatura do contrato
apresentar caução que supre tal obrigação, nos termos da Lei distrital nº 7.541, de 19
de julho de 2024.
14.8. A Organização da Sociedade Civil (OSC), que for habilitada por meio de
Edital de Chamamento Público da Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Criativa do Distrito Federal deverá, contatar com a ASCOM/SECEC para tomar
conhecimento das obrigações vinculadas ao plano de comunicação que deverão
constar dos referidos instrumentos contratuais.
14.9. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012).

14.10. Para elucidação de qualquer dúvida os interessados deverão entrar em contato com a
Secretaria de Cultura e Economia Criativa pelo endereço eletrônico:
editais.gestao@cultura.df.gov.br.
14.11. Os Anexos serão disponibilizados no site da Secretaria de Cultura e Economia
Criativa do Distrito Federal (www.cultura.df.gov.br):
I - Anexo I - Ficha de Inscrição;
II - Anexo II - Roteiro de Elaboração de Proposta;
III - Anexo III - Critérios de Seleção;
IV - Anexo IV - Termo de Colaboração.

Brasília/DF 21 de maio de 2025
CLÁUDIO ABRANTES
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EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 363/2025
PROCESSO: 00150-00009240/2024-22; NOTA DE EMPENHO Nº 00303/2025; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X CLÉBIA GRAZIELLE DIAS DE JESUS na qualidade de
Agente Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 363/2025; MODALIDADE: Seleção
Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio
financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “DROP EDUCATION:
PROJETO KURUMIM - OFICINA DE INICIAÇÃO À DANÇA BREAKING COM
CRIANÇAS” de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR:
100.000,00 (cem mil reais) que serão liberados e transferidos à conta do/a Agente
Cultural, especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta
de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0082 -
Apoio a Projetos -Projetos Artísticos e Culturais-Distrito Federal – Fonte 100000000 -
Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em
vigência a partir da data de assinatura do Agente Cultural, com duração de 1 (um) ano,
permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA: 20/05/2025;
LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e Decreto nº 38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão
Permanente de Execução dos Projetos do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: JOSÉ CARLOS
PRESTES, Subsecretário de Fomento e Incentivo Cultural; AGENTE CULTURAL:
CLÉBIA GRAZIELLE DIAS DE JESUS.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE Nº 424/2023
PROCESSO: 00150-00006884/2022-05; DAS PARTES: DF/SECEC/FAC X LEONARDO
RODRIGUES DOS SANTOS AVELAR: Nota de Empenho nº 00163/2023. Na qualidade
de Agente Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 424/2023, VALOR: 100.000,00 (cem
mil reais). DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração contratual,
com vistas à prorrogação do prazo de vigência por mais 2 (dois) anos, a contar da data de
vencimento do Termo de Ajuste em epígrafe, para a conclusão do projeto “AUTO DA
COMPADECIDA - O MUSICAL”; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução
dos Projetos do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: José Carlos Prestes; Agente Cultural:
LEONARDO RODRIGUES DOS SANTOS AVELAR.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 470/2025
PROCESSO: 00150-00008507/2024-64; NOTA DE EMPENHO Nº 00259/2025; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X MARCIO GONÇALVES VIEIRA na qualidade de Agente
Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 470/2025; MODALIDADE: Seleção Pública; DO
OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo
FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “DIVERSOM ZEROASEIS” de interesse
do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: 200.000,00 (duzentos mil reais)
que serão liberados e transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta no
Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do
Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0082 - Apoio a Projetos -Projetos Artísticos e
Culturais-Distrito Federal – Fonte 100000000 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA
VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura
do Agente Cultural, com duração de 1 (um) ano, permitida a prorrogação na forma da lei
vigente; DATA DA ASSINATURA: 20/05/2025; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e
Decreto nº 38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução dos
Projetos do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: JOSÉ CARLOS PRESTES, Subsecretário de
Fomento e Incentivo Cultural; AGENTE CULTURAL: MARCIO GONÇALVES VIEIRA.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 489/2025
PROCESSO: 00150-00008421/2024-31; NOTA DE EMPENHO Nº 00277/2025;
DAS PARTES: DF/SECEC/FAC X GUSTAVO MACEDO FREITAS na qualidade
de Agente Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 489/2025; MODALIDADE:
Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a
concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto
“BLOCO DO AMOR - 10 ANOS” de interesse do/a Agente Cultural acima
especificado/a; DO VALOR: 120.000,00 (cento e vinte mil reais) que serão liberados
e transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta no Banco de
Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do
Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0082 - Apoio a Projetos -Projetos
Artísticos e Culturais-Distrito Federal – Fonte 100000000 - Natureza da despesa:
33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a
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